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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Itapeva, 24 de outubro de 2024.

MENSAGEM N.° 90/ 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes 
Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

das Comissões

CAARAIIUHICIPALDEITSPEVA
Secretaria Administrativa

2 9 OUT. 2024

RECEE1DO

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para 
apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: 
"ALTERA a Lei Municipal n° 3.608/2013 que trata do Estatuto da Guarda
Civil Municipal e dá outras providências."

Mediante o presente Projeto de Lei o Executivo Municipal tem a 
intenção de alterar a lei 3.608/13, especialmente o início do prazo de 

contagem do direito à licença prémio, que passa a ser contado a partir da 
entrada em exercício do guarda municipal no respective cargo público.

Isso se faz necessário, pois com o advento da Lei 3.608/2013, o 
início do período aquisitivo para aquisição da licença prémio, para os
guardas cue ingressaram até 31 de dezembro de 2013, passou a ser 
contado a partir da vigência da referida lei, deixando de ter direito à
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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
________________________ CNPJ/MF 46.634.358/0001-77_________________________________

contagem do prazo de exercício público anterior a sua vigência.

Tal situação ensejou certa distorção quando comparada com a dos 
demais ocupantes do cargo que ingressaram posteriormente à entrada em 
vigor da lei, os quais obtiveram direito à contagem de todo o período de 
exercício no cargo para obtenção da mesma licença.

Para resolver essa questão foi editada a Lei 5032/2024 que definiu 
que a licença seria contada a partir da posse no cargo público. Ocorre que, 
nem sempre, a posse é equivalente à entrada em exercício no serviço 
público, criando, novamente, uma distorção quando da aplicação prática da 
lei.

Nesse ínterim, foi realizado um estudo de gestão para solucionar 
a celeuma e fazer justiça para os ocupantes do cargo de guarda municipal. 
Restou definido que a licença prémio será contada a partir da entrada em 
exercício no serviço público.

Ademais, outros requisitos foram criados para que não hajam 
dúvidas a respeito da nova disposição normativa e, assim, todos os 
servidores possam ser beneficiados de forma equânime.

Portanto, por questão de justiça, faz-se necessária a pretendida 
alteração.

Importante ressaltar, por fim, que não haverá aumento de 
despesa, eis que a licença prémio já existe. Apenas haverá uma correção 
nos termos de sua aplicação para sua eficácia prática.

Isto posto, conto desde já, com a compreensão dos nobres 
Vereadores quanto a relevância da matéria e da necessidade de sua 
aprovação.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores 
desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências 
meus elevadgs protestos de estima e consideração.
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Estado de São Paulo

Palácio ’refeito Cícero Marques
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Atenciosamente,

Mário Sérgio Tassinari 
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° 161 72024

ALTERA a Lei Municipal n° 3.608/2013 
que trata do Estatuto da Guarda Civil 
Municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, 
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. Io O artigo 63, parágrafo 7o, inciso I, da Lei Municipal n° 
3.608/2013, denominada Estatuto da Guarda Civil Municipal, que trata da 
contagem do prazo para o período aquisitivo do direito a licença-prêmio, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 63.............................................................................

§70.........................................................................................

I - da entrada em exercício no serviço público, para os GCM 
incorporados até 31 de dezembro de 2013."

Art. 2o Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao art. 63 da 
Lei Municipal n° 3.608/2.013:

Art. 63...................................................................

§9° As certidões de L.P. já emitidas, independente de 
usufruídas ou pagas, não poderão e não serão alteradas, nem

átampouco pod 
para outro fim

o tempo decorrente delas ser reaproveitado



§10 Caberá ao próprio servidor requerer à Coordenadoria de 
Recursos Humanos a recontagem da Licença-Prêmio.

§11 Para o processamento dos pedidos de recontagem, a 
Coordenadoria de Recursos Humanos seguirá, 
impreterivelmente, a ordem cronológica de pedidos/ 
requerimentos, considerando, para tanto, a data de 
protocolo, obedecendo, ainda, os critérios abaixo 
relacionados:

I- Entre a data de início do exercício até 31/12/2013, o 
servidor deverá ter, no mínimo, 1825 dias de efetivo 
exercício para formação de cada certidão;

II- Serão considerados nulos os períodos inferiores a 1.825 
dias e, consequentemente, não serão utilizados para 
nenhum fim.

§12 Não serão reaproveitados os tempos utilizados em 
certidões já formadas para elaboração de novas certidões.

§13 Não serão considerados períodos de junção de tempo de 
serviços de cargos distintos.

§14 Para os servidores que ainda não formaram certidões, o 
tempo será contado integralmente, desde a entrada em 
exercício.

§15 As recontagens serão feitas conforme o que dispõe o §2°, 
do artigo 63, da Lei 3608/2013 e Parecer Normativo n° 
01/2020.

Art. 2o Esta lei em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente a Lei 5.032/2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei N° 161/2024 às seguintes Comissões Permanentes da 

Casa: 

( /) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

(V) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br- secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Departamento Jurídico

Parecer n° 156/2024

Referência: Projeto de Lei n° 161/2024- "Altera a Lei Municipal n° 3.608/2013 que trata 
do Estatuto da Guarda Civil Municipal e dá outras providências".

Autoria: Prefeito Municipal.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende o Chefe do Executivo
alterar a redação do inciso I, do § 7o, do artigo 63 da Lei Municipal n° 3.608/2013, visando 
alterar a data de início de contagem de tempo para concessão de licença-prêmio de 
guardas civis municipais - GCM, bem como estabelecer o procedimento para a 
recontagem do tempo nos termos da nova regra que pretende instituir.

Segundo justificativa constante na mensagem, a Lei Municipal n°
5.032/2024 definiu que a licença-prêmio dos GCM seria contada a partir da posse no 
respective cargo público, cenário este que causou distorção em relação a servidores que, 
antes de tomarem posse, já integravam o serviço público.

Ainda conforme a mensagem, "foi realizado um estudo de gestão para
solucionar a celeuma e fazer justiça para os ocupantes do cargo de guarda municipal. 
Restou definido que a licença prémio será contada a partir da entrada em exercício no 
serviço público. Ademais, outros requisitos foram criados para que não haja dúvidas a 
respeito da nova disposição normativa e, assim, todos os servidores possam ser 
beneficiados de forma equânime".

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário
e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi 
encaminhado a este departamento para emissão de parecer jurídico que possa orientar os 
membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto à 
apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

www.camaraitapeva.sp.gov.br - iuridico@camaraitapeva.sp.gov.br 1/4
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É o breve relato.

1. Iniciativa legislativa e competência em razão da matéria.

Não há no projeto de lei vício de iniciativa, na medida em que o Chefe do
Poder Executivo detém competência legislativa para iniciar projeto que tenha como fim 
alterar regras previstas na lei municipal que organiza o Estatuto da Guarda Civil Municipal, 
especialmente em se tratando de regime jurídico de tais servidores.

Nesse sentido prevê o inciso III do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, 
que reproduz disposições constantes na Constituição do Estado e Constituição Federal:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de 
Lei que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta ou autárquica;

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

III - Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
dos Servidores;

IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos 
e pessoal da administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração 
Pública Municipal.

No tocante a competência legislativa material, destaca-se que por força
dos incisos I e II do artigo 30 da Constituição Federal, os Municípios são dotados de 
autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos 
de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A competência municipal, portanto, reside no direito público subjetivo
que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar 
interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e 
parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Dessa forma, ao tratar do regime jurídico de uma carreira de servidores
públicos de seu quadro, o município exerce sua competência de legislar sobre assunto de 
interesse local, na medida em que as normas recaem direta e exclusivamente sobre os
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servidores deste ente federativo.

Deste modo também não há vício de competência que possa macular a 
propositura em apreço, razão pela qual passamos à análise da matéria.

2. Da matéria.

Consoante mensagem que acompanha o projeto, a alteração da lei visa 
promover um tratamento equânime aos servidores do quadro da Guarda Civil Municipal, 
de modo que tenham a contagem de tempo para fins de licença-prémio a partir do 
ingresso no serviço público municipal.

Com a redação atual da lei, a contagem do prazo para o período 
aquisitivo da licença para os GCM incorporados até 31 de dezembro de 2013 inicia-se com 
a posse. Com a alteração pretendida no projeto, o termo inicial de contagem da licença 
destes agentes passa a ser, não a posse, mas o ingresso no serviço público.

Da análise da matéria não se nota, s. m. j., afronta a norma ou princípio 
constitucional, de modo que nada obsta a apreciação do projeto por esta Casa de Leis, 
competindo, entretanto, aos vereadores a discussão política sobre o tema.

3. Da técnica legislativa.

No que se refere à técnica legislativa, nota-se que o artigo 2o do projeto 
não veicula matéria estatutária, mas tão somente normas procedimentais e de transição, 
as quais descrevem especificamente a forma de efetivação do aproveitamento e 
recontagem de tempo de serviço para fins da concessão da licença-prémio.

Sendo assim, parece-nos mais adequado que tais normas permaneçam 
como artigo autónomo da própria lei que as veiculam, sem, contudo, integrar o texto da 
Lei Municipal n° 3.608/2013 - Estatuto da Guarda Civil Municipal.

4. Da conclusão.

Ante todo o exposto, entende-se, s.m.j., que o projeto não apresenta vício
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de competência ou iniciativa passíveis de macular sua apreciação por esta Casa de Leis. 
Contudo, para melhor atendimento da técnica legislativa, merece reparo nos termos 
expostos no item "3" do parecer.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 03 de dezembro de 2024.

Marina Fogaça Rodrigues 
Procuradora Jurídica
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PROJETO DE LEI 161/2024 - ALTERA a Lei Municipal n° 3.608/2013 que trata do 
Estatuto da Guarda Civil Municipal e dá outras providências.

EMENDA N° 1/2024 - LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA

Art. 1o Fica alterada a redação do artigo 2° do Projeto de Lei n° 161/2024, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao art. 63 da 
Lei Municipal n° 3.608/2.013:

Art. 63............................................................

§9° As certidões de L.P. já emitidas, independente de usufruídas ou 
pagas, não poderão e não serão alteradas, nem tampouco poderá o 
tempo decorrente delas ser reaproveitado para outro fim.

§10 Caberá ao próprio servidor requerer à Coordenadoria de 
Recursos Humanos a recontagem da Licença-Prêmio.

§11 Para o processamento dos pedidos de recontagem, a 
Coordenadoria de Recursos Humanos seguirá, impreterivelmente, a 
ordem cronológica de pedidos/ requerimentos, considerando, para 
tanto, a data de protocolo, obedecendo, ainda, os critérios abaixo 
relacionados:

I- Entre a data de início do exercício até 31/12/2013, o servidor 
deverá ter, no mínimo, 1825 dias de efetivo exercício para 
formação de cada certidão;

II- Nos casos em que o servidor não complete 1825 dias até 
31/12/2013, conforme previsto no inciso I, serão aproveitados 
o total de dias para formação de certidão, realizando a sua 
junção à próxima contagem.

§12 Não serão reaproveitados os tempos utilizados em certidões já 
formadas para elaboração de novas certidões.

§13 Não serão considerados períodos de junção de tempo de serviços 
de cargos distintos.
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§14 Para os servidores que ainda não formaram certidões, o tempo 
será contado integralmente, desde a entrada em exercício.

§15 As recontagens serão feitas conforme o que dispõe o §2°, do 
artigo 63, da Lei 3608/2013 e Parecer Normativo n° 01/2020. “

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 2 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS 
PRESIDENTE

ÁUREA APARECIDA ROSA ROBSON EUCLEBER LEITE
MEMBRO

LAERCIO LOPES
MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

N° 00208/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 161/2024
Ementa: ALTERA a Lei Municipal n° 3.608/2013 que trata do Estatuto da Guarda Civil
Municipal e dá outras providências.
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Célio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução 
Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO

CÉLIO CESAR ROSA ENGUE
MEMBRO

GABRIEL DE ARAÚJO MACIEL
SUPLENTE

ROBSON 2 LEITE

MEMBRO

- LAERCIO LOPES

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

N° 00092/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 161/2024
Ementa: ALTERA a Lei Municipal n° 3.608/2013 que trata do Estatuto da Guarda Civil
Municipal e dá outras providências.
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Célio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO
/)

CÉLIO CESAR56SA ENGUE

AMBRO

GABRIEL DE ARAÚJO MACIEL
SUPLENTE

ROBSON 2 

/MEMBRO

LAERCIO LOPES
MEMBRO
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 0161/2024
COMISSÃO LJRLP

ALTERA a Lei Municipal n° 3.608/2013 que trata 
do Estatuto da Guarda Civil Municipal e dá 
outras providências.

Art. 1o O artigo 63, parágrafo 7o, inciso I, da Lei Municipal n° 3.608/2013, denominada 
Estatuto da Guarda Civil Municipal, que trata da contagem do prazo para o período 
aquisitivo do direito a licença-prêmio, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 63.....................................................................

§7°................................................................................

I - da entrada em exercício no serviço público, para os GCM 
incorporados até 31 de dezembro de 2013. ”

Art. 2o Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao art. 63 da Lei Municipal n° 
3.608/2.013:

“Art. 63............................................................

§9 ° As certidões de L.P. já emitidas, independente de usufruídas ou 
pagas, não poderão e não serão alteradas, nem tampouco poderá o 
tempo decorrente delas ser reaproveitado para outro fim.

§10 Caberá ao próprio servidor requerer à Coordenadoria de Recursos 
Humanos a recontagem da Licença-Prêmio.

§11 Para o processamento dos pedidos de recontagem, a 
Coordenadoria de Recursos Humanos seguirá, impreterivelmente, a 
ordem cronológica de pedidos/ requerimentos, considerando, para tanto, 
a data de protocolo, obedecendo, ainda, os critérios abaixo relacionados:

I- Entre a data de início do exercício até 31/12/2013, o servidor 
deverá ter, no mínimo, 1825 dias de efetivo exercício para 
formação de cada certidão;
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II- Nos casos em que o servidor não complete 1825 dias até 
31/12/2013, conforme previsto no inciso I, serão aproveitados o 
total de dias para formação de certidão, realizando a sua junção 
à próxima contagem.

§12 Não serão reaproveitados os tempos utilizados em certidões já 
formadas para elaboração de novas certidões.

§13 Não serão considerados períodos de junção de tempo de serviços 
de cargos distintos.

§14 Para os servidores que ainda não formaram certidões, o tempo será 
contado integralmente, desde a entrada em exercício.

§15 As recontagens serão feitas conforme o que dispõe o §2°, do artigo 
63, da Lei 3608/2013 e Parecer Normativo n° 01/2020. ”

Art. 3o Esta lei em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente a Lei 5.032/2024.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 09 de dezembro de 2024.
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AUTÓGRAFO 174/2024
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 0161/2024

ALTERA a Lei Municipal n° 3.608/2013 que trata 
do Estatuto da Guarda Civil Municipal e dá 
outras providências.

Art. 1o O artigo 63, parágrafo 7o, inciso I, da Lei Municipal n° 3.608/2013, denominada 
Estatuto da Guarda Civil Municipal, que trata da contagem do prazo para o período 
aquisitivo do direito a licença-prêmio, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 63.....................................................................

§7°................................................................................

I - da entrada em exercício no serviço público, para os GCM 
incorporados até 31 de dezembro de 2013. ”

Art. 2o Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao art. 63 da Lei Municipal n° 
3.608/2.013:

“Art. 63............................................................

§9 ° As certidões de L.P. já emitidas, independente de usufruídas ou 
pagas, não poderão e não serão alteradas, nem tampouco poderá o 
tempo decorrente delas ser reaproveitado para outro fim.

§10 Caberá ao próprio servidor requerer à Coordenadoria de Recursos 
Humanos a recontagem da Licença-Prêmio.

§11 Para o processamento dos pedidos de recontagem, a 
Coordenadoria de Recursos Humanos seguirá, impreterivelmente, a 
ordem cronológica de pedidos/ requerimentos, considerando, para tanto, 
a data de protocolo, obedecendo, ainda, os critérios abaixo relacionados:

I- Entre a data de início do exercício até 31/12/2013, o servidor 
deverá ter, no mínimo, 1825 dias de efetivo exercício para 
formação de cada certidão;
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II- Nos casos em que o servidor não complete 1825 dias até 
31/12/2013, conforme previsto no inciso I, serão aproveitados o 
total de dias para formação de certidão, realizando a sua junção 
à próxima contagem.

§12 Não serão reaproveitados os tempos utilizados em certidões já 
formadas para elaboração de novas certidões.

§13 Não serão considerados períodos de junção de tempo de serviços 
de cargos distintos.

§14 Para os servidores que ainda não formaram certidões, o tempo será 
contado integralmente, desde a entrada em exercício.

§15 As recontagens serão feitas conforme o que dispõe o §2°, do artigo 
63, da Lei 3608/2013 e Parecer Normativo n° 01/2020. ”

Art. 3o Esta lei em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
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OFÍCIO 452/2024

Itapeva, 10 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar os autógrafos 168, 169, 170, 171, 172, 173, 
174, 175, 176 e 177/2024, referentes aos projetos de lei 236/23, 132, 135, 137, 138, 
151, 161, 165, 187 e 178/2024, respectivamente, aprovados na 20a Sessão
Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular p. 
e consideração.

ra o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

Atenciosamente,

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

21

limo. Senhor
Mário Sérgio Tassinari 
DD. Prefeito
Prefeitura Municipal deltapeva
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§ 2s. Na apresentação de projeto de legalização, caso o 
proprietário ou incorporador incorra no excesso da taxa de 
ocupação, deverá pagar por metro quadrado de ocupação 
além do limite estabelecido, o valor integral do metro 
quadrado do terreno conforme Certidão de Valor Venal, 
acrescido de multa de 50%, que poderá ser paga em até 10 
(dez) parcelas sem juros, devendo considerar como valor 
mínimo de cada parcela R$ 500,00 (quinhentos reais);

§ 39. Os valores arrecadados serão igualmente 
destinados ao FUMDURB."

Art. 8s. Ficam acrescidos os artigos abaixo na Lei 
Municipal n8 4069 de 29 de novembro de 2017, com a 
seguinte redação:

"Art. 9B-A Não serão computadas no cálculo da taxa de 
ocupação:

I - A área de elementos decorativos ou lajes técnicas 
com dimensão inferior a 1,00 m (um metro), incluídas as 
projeções de cobertura:

II - Elementos descobertos, tais como piscinas, 
pergolados, jardineiras, muros de arrimo e divisórios, 
escadarias ou rampas para acesso à edificação:

— Ill - Depósitos de lixo, casa de máquinas, depósito de 
gás, passagem coberta de pedestre sem vedação lateral; 
abrigo de porta e portão, paradas rápidas de automóvel, 
recipiente de gás e entrada e medidores de 
concessionárias; cabine de força, cabine primária; 
reservatório em geral, elevado e enterrado, chaminé e torre 
isoladas;

IV - Áreas vazadas em sua totalidade, cobertas e sem 
fechamento lateral, em pelo menos 02 (duas) faces, cuja 
ocupação não exceda a 10% (dez por cento) da área do 
terreno e limitado a 20 m2 (vinte metros quadrados);

V - Canil ou gatil, desde que a altura máxima seja de 
1,5 m (um metro e cinquenta centímetros):

§ Is. A não computação das áreas acima no cálculo da 
taxa de ocupação está condicionada à existência e 
manutenção da área permeável, conforme Tabela de 
Zoneamento.

§ 2s. A Fiscalização Municipal poderá, a qualquer 
tempo, apurar a supressão da área permeável, conforme 

^■projeto aprovado, o que implicará na suspensão das 
competentes licenças e cobrança de multa retroativa a 
contar da data de liberação do CCO e Habite-se, sendo que, 
após 06 (seis) meses sem apresentação do retorno da área 
permeável, conforme projeto aprovado, será imputada a 
revogação das competentes licenças e cobrança de multa.

Art. 93-B Para cálculo do valor do metro quadrado do 
terreno, para fins de apuração do valor da taxa de 
ocupação e aquisição de potencial construtivo, será 
utilizada a Certidão de Valor Venal.

Parágrafo único. No caso de cálculo da taxa de excesso 
de ocupação de obra a ser legalizada, será considerado o 
ano em que foi protocolado o projeto de legalização da 
construção, devendo ser considerado o valor para o terreno 
sem benfeitorias.

Art. 9S-C Considera-se obrigatória a cobrança de 
outorga onerosa para imóveis cujo projeto de engenharia 
tenha sido apresentado posteriormente à publicação da Lei 
Municipal ns 4069/2017, ou a partir da ciência do poder 
público quanto ao descumprimento da lei que rege o 
zoneamento, uso e ocupação do solo, com as seguintes 
condicionantes:

I - Quando for constatado no cadastro de Imposto 
Predial e Urbano - IPTU, uma área que incorra no excesso 
de ocupação não recaíra a cobrança de outorga onerosa e 
multa sobre a área já consolidada, desde que o lançamento 
da área no cadastro municipal seja anteriora publicação da 
Lei Municipal ns 4069/2017;

// - Quando da apresentação do projeto, cobrar-se-á a 
outorga onerosa e/ou multa, sobre a diferença entre a área 
construída lançada no cadastro anterior a Lei municipal n® 
4069/2017, e a área construída que consta no projeto, 
quando for o caso.

Art. 9S-D. Poderá o proprietário ou incorporador que 
incorra na cobrança de outorga onerosa, apresentar 
recurso devidamente justificado e acompanhado de provas 
claras da comprovação da conclusão da obra com data 
anterior a publicação da Lei Municipal ns 4069/2017, cujas 
informações são apresentadas em caráter declaratório e, 
portanto, submetem-se a apuração da veracidade e 
aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

§ Is. Os documentos comprobatórios que tratam este 
artigo deverão ser analisados pela Comissão Municipal de 
Urbanismo.

Art. 9S-E Em havendo deliberação da Comissão 
Municipal de Urbanismo que constate que as informações 
prestadas são insuficientes para comprovação de 
construção anterior à data de publicação da Lei Municipal 
ns 4069/2017, poderão ser requisitadas novas provas ao 
interessado.

Art. 9S-F A partir da notificação, o requerente deverá 
apresentar contraditório em até 20 (vinte) dias úteis.

Parágrafo único. Em não havendo contraditório, será 
feito o lançamento do montante apurado.

Art. 9B-G Em não havendo pagamento voluntário ou 
apresentação de recurso, a cobrança seguirá os 
procedimentos previstos na Lei 1102/1997." (NR)

Art. 9s. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se imediatamente aos processos em 
andamento

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de dezembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município

LEI N.s 5.172, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA a Lei Municipal n.s 
3.608/2013 que trata do Estatuto 
da Guarda Civil Municipal e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São 
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. Is O artigo 63, parágrafo 79, inciso I, da Lei 
Municipal n.8 3.608/2013, denominada Estatuto da Guarda 
Civil Municipal, que trata da contagem do prazo para o 
período aquisitivo do direito a licença-prêmio, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 63.
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I - da entrada em exercício no serviço público, para os 
GCM incorporados até 31 de dezembro de 2013." (NR)

Art. 2o Ficam acrescentados os seguintes dispositivos 
ao art. 63 da Lei Municipal n.s 3.608/2.013:

"Art. 63.

§9S As certidões de L.P. já emitidas, independente de 
usufruídas ou pagas, não poderão e não serão alteradas, 
nem tampouco poderá o tempo decorrente delas ser 
reaproveitado para outro fim.

§10 Caberá ao próprio servidor requerer à 
Coordenadoria de Recursos Humanos a recontagem da 
Licença-Prémio.

§11 Para o processamento dos pedidos de recontagem, 
a Coordenadoria de Recursos Humanos seguirá, 
impreterivelmente, a ordem cronológica de pedidos/ 
requerimentos, considerando, para tanto, a data de 
protocolo, obedecendo, ainda, os critérios abaixo 
relacionados:

I - Entre a data de início do exercício até 31/12/2013, o 
servidor deverá ter, no mínimo, 1.825 dias de efetivo 
exercício para formação de cada certidão;

II - Nos casos em que o servidor não complete 1.825 
dias até 31/12/2013, conforme previsto no inciso I, serão 
aproveitados o total de dias para formação de certidão, 
realizando a sua junção à próxima contagem.

§12 Não serão reaproveitados os tempos utilizados em 
certidões já formadas para elaboração de novas certidões.

§13 Não serão considerados períodos de junção de 
tempo de serviços de cargos distintos.

§14 Para os servidores que ainda não formaram 
certidões, o tempo será contado integralmente, desde a 
entrada em exercício.

§15 As recontagens serão feitas conforme o que dispõe 
o §2°, do artigo 63, da Lei n.3 3.608/2013 e Parecer 
Normativo n.3 01/2020." (NR)

Art. 3s Esta lei em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei n.s 5.032/2024.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de dezembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município

DECRETO N.s 14.195, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE sobre a abertura de 
Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.3 
5.149, de 21 de novembro de 
2024.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da

LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. Is da Lei 

Municipal n.9 5.143, de 29 de outubro de 2024.
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela 

Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo 
n.s 23.116/2024.

DECRETA
Art. Is Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Corrente do Município de Itapeva/SP, Crédito 
Adicional Especial de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais):

Órgáo 07.00.00 Secretaria de Saúde

Unidade 07.01.00 Fundo Municipal de Saúde

Categoria Económica 4.4.50.42.00 Equipamentos e material permanente

Função 10 Saúde

Subfunção 303 Suporte profilático e terapêutico

Programa 1001 Mais saúde para todos

Ação 2366 Assistência farmacêutica

Fonte de Recurso 05 Transferências e convénios Federais - Vinculados.

Código de Aplicação 800 0034 Emenda n° 202325340025 - Paulo Teixeira

Valor do Crédito R$ 20.000,00

Art. 2s A cobertura do crédito de que trata o art. Is. 
far-se-á de conformidade com o art. 43, Is, inciso II, da Lei 
Federal n9 4320, de 17 de março de 1964 - recursos 
provenientes de excesso de arrecadação referente u 
Emenda Parlamentar Federal 202325340025.

Art. 3s Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de dezembro de 2024 
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

DECRETO N.s 14.196, 12 DE DEZEMBRO 2024

DISPÕE sobre a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.3 
4.989, de 11 de dezembro de 
2023.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da 
LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 79, inciso 
I, Lei Municipal n.9 4.989, de 11 de dezembro de 2023.

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela 
Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo 
n.9 23.180/2024.

DECRETA
Art. 12 Fica aberto crédito adicional de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais) suplementar as 
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
07.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5805 /3.3.50.39.00

10.302/ 1001-2365

Fonte Recurso 02

Cód. Aplic. 300 0210

1001 - Mais saúde para todos.

- Manutenção dos serviços de média e alta complexidade

- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

R$

2.000.000,00

Art. 22 A cobertura do crédito de que trata o art. Io, 
far-se a através do excesso de arrecadação inerente ao 
repasse estadual da Tabela SUS Paulista.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de 
dezembro de 2024, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 161/2024, que "ALTERA a 
Lei Municipal n° 3.608/2013 que trata do Estatuto da Guarda Civil Municipal e dá 
outras providências.’’, foi aprovado em 1a votação na 83a Sessão Ordinária, realizada 
no dia 9 de dezembro de 2024, e, em 2a votação na 20a Sessão Extraordinária, 
realizada no dia 9 de dezembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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